
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 631, DE 5 DE AGOSTO DE 2022. 

  
 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista a manifestação favorável do Conselheiro Relator no Processo CMPF nº 1.00.002.000101/2019-

23, ad referendum do Plenário, resolve: 

Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a contar de 6 de agosto de 2022, o prazo para 

conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria PGR/MPF 

nº 61, de 7 de fevereiro de 2022. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
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